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DE OBRÂS E URBANISMO

Viver oqui é bom demots!

oRDEM DE SERVTçO DO CONTRATO No 00112025 DA DISPENSA 0512025

Caxias (MA), 24 de julho de 2025

EMPRESA: ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 00 í 75.21810001 -87

ENDEREÇO: Avenida A,/Sambaquis, Quadra:16; Lote 02; Cep: 65071390, Calhau, São

Luis - MA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reconstrução de uma ponte,

localizada na Rua Morro Verde (Vila Arias) nas condições estabelêcidas no Termo
de Referência.

PRAzo DE EXECUÇÃO: 12 (Doze) meses

VALOR DO CONTRATO: R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais)

FONTE DE RECURSOS: Recursos Próprios (Gestão /Unidade: 27: Fonle de Recurso:

11; Programa de Trabalho: 26.782.0021.1091 .000q Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00-
Obras e lnstalaçôes)

Conforme Conkato de Execução de Serviços para Reconstrução de uma
ponte, localizada na Rua Morro Verde (Vila Arias) nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

Jurdino Pin
untct

SECRETARIA ÍÚUNICIPÂL DE OERAS E URBAT{ISMO
Avcnidá Piíãjá, S/N, báirÍo Pirajá, CEP. ô5ôOô,+2O - Cãrias / MA

e-mail. sec. gbras@caxras.ma.gov.br

de Obras e Urba
a
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Vivêr oqui ê bom demqis!

PORTARIA IIO DE 24 DEJULHO DE 2025.

O SECRETÁRIO IVIUNICIPAL DE OBRÂS E URBANISMO DE CAXIAS/IUA, no uso de suas

atribuições legais. resolve:

Art. Ío. Designar os Engenheiro Civil SAMUEL COSTA DE SOUSA, CREA-MA í116025540,

HIGOR GARCIA DA SILVA, CREA 1118102'150, membros do Setor Técnico desta secretaria

para funcionarem como Fiscais das êxecuçôes dos serviços, confêÍir e atestar as notas do

CONTRATO No 001/2025 DA DISPENSA 05t,2025, firmado com a EMPRESA: ABREU

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 00.175.218/0001-87, ENDEREÇO: Avenida

A/Sambaquis, Quadra:16; Lote 02; Cep: 6507í390, Calhau, São Luis - MA, cujo

OBJETO: Contratação de empresa êspêcielizada para Reconstrução de uma pontê,

localizada na Rua Morro Verde (Vila Arias) nas condiçõês estabelecidas no Termo

de Referência.

DÊ CIÊNCIA E CUMPRA.SE.

Atenciosâmente,

JURD PIN
Sec

SECRÊTARIA ÍTIUNICIPAL DE OBRAS E URÊANIS O
Avêôidâ Piíújá, A/N bairÍo Pirajá, CÊP 05606420 - CExiü! / MA

e-maill sec.obras@caxias.ma.gov br

ROA
bras e Urbanismo



CRXIâS

CONTRATO N" OOl/2025 DA DISPENSA N" O5I2O25

íUNICIPAL
ADJI'T{TÀ

Yrvêr oqui é born dernãis! FINANÇAS

CONTRATO ADMINISTRATTVO QUE EI{TRE SI
CELEBRÀM OMT]NICÍPIO DE CA)ilAS, ESTADO DO
MARANHÃO, POR MEIO DA SECRETARIA
MI.'NICIPAL DE AI'IVíIMSTRAÇÃO, FINAI{ÇAS,
PLANEJAME,NTO E GESTÃO FÀZENDÁRIA DE
CAXIAS,EAEMPRESAABREU
EMPREENDIMENTOS LTDA

B PREFEITURA DE S€CREIÂHA l-lUHlClPÂL

DE ÂDTiIIiN§ÍRAçÃq
FINANçAS, PLANEJAMÉHTO
E GESÍÂO TAZENDÂNN

ssttr MUNICÍPIo DE cAxIAs, f,srADo Do MARANITÃO, por meio da secretaria

tr4unicipa ae ea*i*straçãro, Finanças, Planejamento e Gestão Fazendríria de Caxias, estado do Maraolâo,

inscritrno CNPJ/I/ÍF sob o no. 06.082.820/0001-56, situada na Praça Dias Cameiro no 600 -Centro, Caxias -
\IA

REPRESENTAIITE: Secretrírio Municipal de Administração, Finangas, Planejarnento e Gestão Fazendrâria

de Caxias - 141q, Sr. Othon Luiz Machado Maranhão, brasileiro(a), portado(a) do R.G no 0543272520148

SSPÀrÍA e inscrito(a) no CPF sob n" 907.687. 103-59

@ABREUEMPREENI,IMENTosLTDA,comsedeÀvenidaA,/Sambaquis,Quailra:l6;
L"t ú2§EP, 65071390, CalharÀ na cidade de são Lús - MA, inscrita no CNPJ/IVíF sob o no.

00.175.218/0001-87

REPRESENTAI\ITE: representante legal Sra- Hérika Silva Mendonça, portadora do CPF no. 807.035.773-

87
RESOLVEM celebrar o pÍesênte Contato, que será regido pela dispensa eletrônica N" 05/2025, pelas

disposições da l,ei n" 14.1i3, de lo tle abril de 2021, e demais legislação aplicável, pelos princípios do direito

públicoe demais normas pertinentes à esp,écie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e

condições:

. CLÁUSULAPRTMEIRÂ-oBJETO(aÚ.92,1eLÍ)\-/ ir. O ob.;"to do presente instrumento é Contratação De Empresa Especializada Para Reconstrução De

Uma ponte, Localizada na Rua Morro Verde (Vila Arias) nas condições estabelecidas no Terrno de

Referência-
1.2. o eto da

FLs.ccbo

UNIT
P PREçO

TOIAL
R§

QUUNIDDESCRIÇÃOITEM CÓDIGO

l9
R§

SERVIÇOS PRELIMINARESI

R$
2.'.]91,20

R$ 465,20SINAPI

FORNECIMENTO E INSTALA
DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVAMZADA E ESTRUTURA DE

MADEIRÁ. AF 032022 PS

103689l.t

R$
10.500,00

RS
t 0.500,00UMComposições

hóprias14032

SECRETARIA ÍíUNICIPAL ADJUNÍA DE FINANçAS

CNPJ: 06.082.82U0(,(r1-56 / PrâÉ Dias Cernei.o, 600, centro, CEP: 65 600{00 - Câxles '/ 
iiA- (99) 3521-§2582441êinail: íazsnda@csxias ma gov'br

FONTE

t;

I

/\
6.odM2

coMPosrÇÃo BASE SBC 014032-

MOBTLZAÇÃO DE MÁQUTNA
PESADA EM CANTEIRO DE OBRÁS

1.2
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$cnErÀRA irt rclÊAt-
D§ÂDl.íl§ínÁçÃq
Fll{ÂlÇA§, PtAr{EJÂttcríTc,
E GE§T,IO F{;ZEXDÁRN

M2 10,00 R$ 6ó0,26COMP.
742t0

Vlva. oqri é bôm d€üoh!

BARRACAO PAR.A DEPOSITO EM
TÀBUAS DE MADEIRA,
COBERTI,JRÀ EM FIBROCIMENTO 4

MM, INCLUSO PISO ARGAMASSA

Composições
Próprias

FINÀNÇAS
DE

R$
6.602,601.3

2.2

3.1

TRÂ l:6 E AREIÀ
R$

12.096,17
a MOVIMENTAÇÁO DE TERRÀ

R$
1.5'79,57

M3 120,00 R§ 13,16SINAPI

rsÕeVeÇÀo Uff CANIZADA DE
VALA COM PROF. ATE I,5 M
MÉotn N{oNra}rre e
TSANTE lMÂ COMPOSIÇÃO POR

TRXCHO), ESCAVADEIRA (0,8

M3),LARG. ATÉ I,5 M, EM SOLO DE
2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM
ALTO NÍVEL DE INTERIERÊNCIA.
l\F @12024

2.1 102306

R$ 600,0ó120,00 R$ s,00SICRO
NOVO

M34016007
Escavação e carga de material dejazida
com tratoÍ de 97 kW e carregadeira de

1,72 m1

R$
1.533,01

600,00 Rg 2,56SINAPI M3XKM

TRANSPORTE COM
BASCULANTE DE I() M3, EM VTA
IJRBANA PAVIMENTADÀ DMT
ATÉ 30 xM (UNIDADE: M3)flüvÍ).
Ay 0712020

2.3 95875

FS
8.383,83120,00 R$ 69,87M3SINAPI

ATERRO MECANIZADO DE V
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8

}Ví3 i POTÊNCIA: tII HP), LARGI,JRA

ATÉ 2,5 M, PROFI,NDIDADE ATÉ
I,5 M, COM SOLO ARGILO-
ARENOSO. AF 08/2023

ALA

9430/.2.4

R$
78.761,473 INFRAE§TRUTURA

R,S

12.868,05
120,00 R$ 107,23M2SINAPI

DESMONIAGEMDE
VIGA BALDRAME, EM MADEIRA
SERRADÀ, E=25 MM, 2

FABRICÀ , MONTÀGEM E
FÔRMA PARA

UTlLlZA ES, AT O I t2024

96533

R$l
4.76'1,93

R$ 10,48455,44KGSINAPICORTE E DOBRA DE AçO cA-50,
DIÂ}íETRO DE 8 MM. AT 06120223.2 92802

R$

4.?51,86
R$ 10,25KG 414,62SINAPI

DIÂMETRO DE IO MM. AF 06/2022
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50,

3.3 s2803

ú
s6.í330.9

R$ 343,9690,00MEstaca trilho TR 68 - fomecimento e

cravação3.4 2306113

25.91
R$ 730,1I35,50M3SINAPI

CONCRETÀGEM DE BIOCO DE

COROAMENTO OU VIGA
BALDRÂME, FCK 30 MPA, COM
USO DE BOMBÀ LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ÂCABAMENTO
AF 0112024

3.5

162SUPERESTRUTURÀ4
R$

9.938,43R$ 10,48948,50K6SINAPICORTE E DOBRA DE AÇO cA-50,
DTAMETRO DE 8,0 MM. AF O6DO22928024.1

RS

7 .972,32
'177,42 R$ 10,25KGSINAPICORTE E DOBRA DE ÀÇO CÂ-50,

DTAMETRO DE I Ot't[Nl. AF 061202292803

SECRETARI,A ÍÚUNICIPAL AIUUTTA DE FNAXçIS
CNPJ: 06.082.820/000166 / Praça Dias Camêiro, 600, Conto, CEP: 65'600{00 - Cexiâs / l'lA

(99) 35213025/32'14 / onãil: íazênda@caxias ma gov'br

SICRO
NOVO

965s7

4.2
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CORTE E DOBRÂ DE AÇO CA-50,
SINAPI KG 520,02 RS 9,034.3 92804

DIÂMETRO DE I l:lfrvl. 
^F 

0612022

4.8

5.2

cnxrâs

í.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Refetência;

1.3.2. A ProPosta do contratâdo;

1.3.3. Eventuais anexo§ dos documentos supracitados'

R$
4.691 2

R$ l .066,76
R$

12.26'.1 ,80
SINAPI M3 I1,50

CONCRETAGEM DE VIGAS E
LAJES, FCK:25 MPA, PAIL{
QUALQUER TIPO DE LAJE COM
BALDES EM EDIFICAÇÀO TÉRREA
. LANÇAMENTO, ADENSAMENTO
E ACABAMENTO. AF O2NO22

4.4 103682

R$ 1.621,64
58.379

R$
SEÍNFRA M 3ó,004.5 cl88l

PINTADO C/ H=500mm
PERTIL MET

7,00 RS r36,62 RS 956,33SICRO
NOVO

DM34.6 10't731
Aparclho de apoio de neoprene ftetado
para estrutürôs moldadas no Iocal -

fomecimento €

8.563 l0
RS

ORSE M 48,00 Rs 178,40
l5 6
Perfil "u" de aco laminado, ''u" 152 x

4.7 S0l,l42

RS s80,15
R$

12.183,05
M 21,00SINAPI

GUARDA-CORPO DE AÇO
GALVANIZADO DE I,IOM,
MONTÂNTES TI]BI,JLARES DE
I .l /4" ESPAÇAE|OS DE I,20M,
TRÁVESSA SUPERIOR DE I . 12"
GRADIL FORMADO POR TUBO§
HORIZONTAJS DE I' E VERTICAIS
DE 3/4", FIXADO COM
CHI,]MBADOR MECÂNICO.
AF 04/2019 PS

99837

R$
47 .182,21

85,00 R$ 5s5,09M2Composiçõcs
PÍóprias

COMP.
04u99

coMPosrÇÀo sBc 040499-LAJE
PRE.FABRIC STEEL DECK 75 IsCM
c.u.Tx.B.30MPA+TELAQ2 83

4.9

2.709 It
R$

5 SERVIÇOS FINAIS

R$
1.601,46

RS 30,33M2 52,80SINAPI

PINTURA COM TINTA AC
DE ACABAMENTO APLICADA A
ROLO OU PINCEL SOBRE
SUPERFÍCIES METÁLICAS

CETO PERFIL) E)GCUTADO EM(Ex
OBRA 02 AI 0r/2020

1007 545.1

1.107 '12
R$

85,00 R$ 13,03M2SÊINFRALIMPEZA GERÁTcÍ628

R$
21svAtoR Do oRÇAMEIYTO

R$
7VALOR DO BDI

R§
3

VALOR TOTAL

SECRETÁ'RIA TU}IICIPAL ADJUNTA DE FINAI{çAS

CNPJ: 06.082.8200001-56 / Praç8 Dias Camorro, 600, Cenlro, CEP: 65 600{00 - Câxiês /
(9S) 3521302Ú3244 / 6{ail: íâzonda@caias mâ gov br
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CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, na forma
do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência senâ automaticaÍnente pronogado, indepeodentemente de termo aditivo, quando

o objeto não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa
do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSITLA TERCEIRA _ MODf,LOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ETt. 92,

W, YII e XVIIf)
3.í. O regime de execução contÍatual, os modelos de gest2io e de execução, assim como os prâzos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo

a est€ Contrato.

4. CLÁUSTILA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratrüll.

5. CLÁUSULA Qt TNTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da conratação é de 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (ert. 92, V e Vr)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência.

cLÁusuLA sÉTrMA - REAJUSTE (art.92' D
1.1. Os preços inicialrnente contratados são fxos e irreajustáveis no pÍ^zo de um ano contado da data do

oÍçamento estimado.
T.;. Após o interregno de um ano,- mediante pedido do Confatado, os preços iniciais serão reajustados,

com a aplicação, pelo Õontratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto BÍasileiro

ae Ceograná e Éstatistica (IPCAIBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
mínimo de um ano será contado a partir.3. Nos reajustes subsequurtes ao primeiro, o interregno

efeitos financeiros do úitimo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não diwlgação do indice de reajustamento, o Contratante pagara

a importânc ia calculada pela última variação coúecida.
mals7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de quâlqueÍ

ser utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela Iegislação
ofi l, para7.6. Na ausência de preüsão legal quânto ao índice substituto , as partes elegerão

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7 . O reajuste seú realizado por apostilamento.

E. CLÁUSI]LA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE ([Tt.92, X' xry)

8.1.

8.2.

São obrigações do Contratante:
É*igi. 

"""r-p.laento 
de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

SECRETARIA IUIIIGIPAL AI'JU}ITA DE FINANçAS
CNPJ| O6.O82.82CyOOO1-56 / Praçá Dias Camsiro, 600, CênltD, CÉP: 65 800{00 - Cexiâs / MA

(99) 3521302í3244 / e{Íal[ fazanda@caxias ma gor'bÍ
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele zubstituído, reparado ou corrigido, no total ou em part€, à suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o crnnprimenüo dâs obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condigões estabelecidos no presente Contrato e no Termo de RefeÉncia;
8.8. Aplicar ao ConEatado as san@es prwistas na lei e neste Contrâto;
8-9. Cientificar o órgão de representâção judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento de obrigações pelo Contatado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitagões e reclamações relacionadas à execução do
presentÊ Contrato, ressalvados os requerimantos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 05 dias, â contâr da data do protocolo do requerimento para

\.2 decidir, admitida a prorrogação motivad4 por igual período.

8.í1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratâdo no prazo máximo de 15 dias.

A.i2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.
8.i3. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do proj€to pelo Contratante, no caso do art.

93, §2., da Lei n" 14.133, de 2021.

8.14. A Administraçãro não respondeni por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.'15. Demais obrigações constantes do Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAÇÕES DO CONTRATADO (ârt.92, XIV' XVI e XVID

9.1. O Contratado deve cumprir lodas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos

como exclusivamente §eus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita ex eto

. rbservando, aind4 as obriga@s a seguir dispostas:ug.Z. 
Manter prepostro aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo n do

contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a ernpresa designar outo para o exercício da atividade.

9.4. 
-Executar 

os serviços nas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita

observância das especificações constantes no Termo de Referência e da proposta;

9.S. Responsabilizar-se pela logística do objeto contratado, até a execução completa dos serviços, não

sendo o CÓNTRATANTE responsável pelo fomecimento de mão de obra parâ viabilizar a execução dos

serviços.
9.6. AtendeÍ às determinações regulares emitidas pelo fiscal do conbato ou autoridade superior (art. 137,

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
g.z. 

- 
Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e coúecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislaçiio de regência;

SECRETART,À MUNICIPAL ATUUNTA DE FINANçAS
CNPJ: 06.082.820/000156 / Pr8ça Dias Camolío, 600, Contro, CEP| 65.600400 - caxias / MA

(99) 35213025/32,14 / emailr íazenda@câxia§.ma.gov.br
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9.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruiÍ ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
máximo estabelecido no Termo de Referência, a contar do recebimento da notificação do contratante, o objeto
do contrato em que se verifiquem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;
9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou tÊrceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução coltratual pelo Contratante, que ficanâ autorizado a descontâr dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.10. Não contratar, durante a vig&rcia do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha ret4 colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrdto, tros teÍmos
do artigo 48, panigrafo unico, da Lei no 14.133, de 2021;
9. 1 l. O contratado deverá entregar ao seüor responsável pela fiscalização do conmto, âté o dia trinta do mês

seguinte ao da prestação dos serviços a Nota Fiscal Eletrônica acompanhada da solicitação de pagamento, os

seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta Relativa

\-eos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.'t2. Responsabilizar-se pelo cumprimento dâs obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, poÍ todas as obrigações

trabalhistas, sociais, preüdencirárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.i3. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9..14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documenúos relativos à

execução do empreendimento.
9.1S. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que n:io Êsteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.'16. Promover a guarda, manutengão e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

execução do objeto, durante a vigência do contrato'
às normas da legislação pertinente, cum. ).17. Conduzir os trabalhos com estrita observância

v<leterminações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

de seguranç4 higiene e disciplina.
9.í8. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação , quar§quer m

métodos executivos que fujam às especificações do mernorial descritivo ou instrumento

oa

9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

aprendiz parà os maiores de quatone anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

as

de

anos

, todas9.20. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.2i. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista ern lei para

pessoa com deficiênci4 para reúilitado da Previd&rcia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. I 16);

s.zà. 
-Comprovar 

a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo Íiscal do contraúo,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16, parágrafo único);

9.23. Guardar sigilo sobÍe todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

SECRETARiA XUNICIPAL AINUl{TA OE FINÁI{çAS
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924. Arcar com o ônus decorrente de eventual eqúvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, iaclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementiá-los, caso o previsto inicialmente em suâ propostâ não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceüo quando ocorrer algum dos evenüos arrolados no aÍ. 124,Í1, d, da Irei n' 14.133,
de202l;
9.25. Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do ConraEnte ;
9.26. Demais obrigações constântes do Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA. oBRIGAÇÔE§ PERTINENTES À T,cpo

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que teúam acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente veoha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

\,,,t0.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fe e com os princípios do art. 6" da LGPD.
í0.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prâzo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

í O.s. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminálos,
com exceção das hipóteses do art. 16 dâ LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçiio para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuâis e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.ô. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsúilidades decorrentes da LGPD.

1O.i . O Contratado devení eúgir de suboperadores e zubcontatâdos o cumprimento dos deveres da presentr

cláusula, permanecendo integfalmerte Íesponsável por garantir sua observância.

i0.8. O- Contratante podeni realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

B GRXIRS

Contratado atender pÍontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

10.9_ o conratado deveni prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justi

. ,luaisquer informações acerca dos dados pessoais

-descarte realizado.

para cumprimento dâ LGPD, inclusive quanto a

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aque qu:

propoúam a Í!Ímazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual contro re

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, aí. 37), com cada acesso, data, da

a fim de

garanti r a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LG

10.11. o contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tÍatamen pessoars,

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato in

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

recomendações, editadas na forma da LGPD.

11. CLÁUSI'LA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ETt. 92, XI!

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

s técnicas ou

11.1
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12. cl,Áust LA DÉcrMA SEGITNDA - INrRAÇÕES E sANÇÕ ES ADMIMSTRATIVAS (art.
92, )üV)

12.1. Comete inftação administrativ4 nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
l2.l.l. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entegar qualquer documento que
teúa sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o ceÍame;
l2.l-2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta âdequada âo último lance ofertado ou após a negociação;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.2.4. deixar de apresentar aÍnostra;
12.1.2.5. apresentaÍ proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

t2.t.l. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
eonvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

\./ 12.1.3.1. r€clsar-se, sem justificativa, a assinar o conmto ou a ata de Íegistro de preço, ou a aceitaÍ ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍtâme ou pr€star declaração falsa

durante a licitâção
12.1.5. fraudar a licitação
12. t.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturez4 ern especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.t.6.3. apresentâr amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.846. de 2013.

12.2. Com firlcro na Lei n' 14.133. de 2021. a Adminisfiação podeni garantida a previa defesq aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatrírios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsúilidades ciül e criminal:
advertênci4
multa;
impedimanto de licitar e contratâÍ e

declaração de inidoneidade para liciur ou conmtaÍ, enqwmto perdurarem os

determinanles da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria que

aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gÍavidade da infração cometida.

as peculiaridades do caso concreto
as circunstâncias agrâvântes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

orientações dos órgãos de conüole.
12.4. Â multa sení recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo mriximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
12.4.1. Para as infrações preústas nos itens l2.l.l, 12.1.2 e 12.1.3 multa será de 0,5o/o do valor

do contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5,12.1.6,12.1.7 e 12.1.8 a multa seráde l5o/o

do valor do contrato licitado.
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í2.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contràtâr poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
'12.6. Na aplicação da sanção de mula sení facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da daa de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar sená aplicada ao responsável em deconência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1 .1, l2.l.2, e 12.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e conhatar no âmbito da Adminishação Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo mríximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao rcsponsável a sangão de declaração de inidoneidade para licitar ou conEatar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e t 2.I .8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, e 12.1.3 que justifiquem a imposição de

penatidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração obscrvará o prazo

previsto no art. 156. §5o. da Lei n." 14.13312021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o confato ou a ata de registro de preço, ou ern aceitar

ou retirar o instmmento equivalente no pÍazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3

\-raracterizaná o descumprimento total cla obrigção assumidâ e o sujeitara às penalidades e à imediata perda da

garantia de propostâ em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. §4' da IN
SEGES/I,ÍE " 73. de 2022.
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contatar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandaÍá a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias

coúecidos e intimaní o licitante ou o adjudicauirio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberárecu6o no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicagão d"s sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e conEatar, contado da data da intimação, o qual sená dirigido à autoridade que tiver

próferido a decisão recorrid4 que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo mríximo de 20 (vinte) diâs

úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. CabeÍáL a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no pÍzzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo mriximo de 20 (vinte) dias útei s, contado do seu recebimento.

2.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da dec recorrida até que

sobreveúa decisão final da autoridade competente.
aração

letrônico da

Prefeitura Municipal de Caxias.
12.16. Na esfera administrativ4 a responsabilidade da pessoa jurídica não

responsabilização na esfera judicial.

12.17. As disposições deste itern se aplicam quando o licitante se enquadrar na

único do art. lo da Lei n.o 12.84612013.
ção legal do parágrafo

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

integral dos danos causados.

12.14. As sanções aplicadas serão publicadas no Diário Oficial do Municipio e

bilidade de sua

CLÁUST'LA DÉCIMA TERCEIRA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATL 92' XDO
13.í. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorÍa antes

do prazo estipulado PâÍâ tanto.

13.i. Se as ôbrigações nao forem cumpridas no pÍazo estipulado, a úgência ficará protogada até a conclusão

do objeto, 
""so 

gÍn que devení a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.
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13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item decorrer de culpa do contratado:
13.3.1. ficârá ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse câso, adotaní as medidas admitidas
em lei paÍa a continuidade da execução conmtual.
13.4. O contrato podení ser extinto atrt€s de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133121, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4.1. Nesta hipoüese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaú a extinção
se não Íestringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.4.2.1. Se a operaç2io implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, seÉ precedido:
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

\13.5.3. Indenizações e multas.
13.6. A extinção do contralo não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que seú concedida indenização por meio de termo indenizatório (aÍt. 13 I, caryL da

Lei n.o 14. 133, de 2021).
13.7. O contrato podeÉ ser extinto caso se constate que o contratado mantem vínculo de natureza técnic4
@mercial, econômic4 financeira, habalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratânte ou com

agente público que teúa desempeúado função na liciüação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pÍuente e'm linha reta, colateÍal ou por afinidade, até o terceiÍo
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENT]IRIA (ATt.92, VTID
11,1, As despesas decorrent€s da presente contratação correrão à conta de recursos especificos consigtados

no Orçamento Geral da União deste exetcicio, na dotação abaixo discriminada:

L Gesüio/Unidade: 27
II. Fonte de Recursos: I I
III. Prosrama de Trabalho: 26.782,0021. I 09 1.0000V IV. Eláento de Despesa: 4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÔES

r5. cLÁusuLA DÉCrMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (ert. 92, IID

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

de2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

16. cLÁusuLA DÉCIMA SEXTÀ - ALTERAÇÔES

16.1. Eventuais alterações contrâtuais reger-se-ão pela disciplina dos arls. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25%o (vnle e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

16.3. As alterações contratuais dever'ao ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

§ECRETARIÂ tIUNICIPAL AI,JUITA OE FINÁI{çAS
CNPJ: 06.082.820/0m1-56 / Prâç8 Oh§ Camoiro, 600, C€ntlo, cEP: 65.600400 - caxjâ6 / MA

(991 3521 -302932tA I e{ail Íâzeída@caxja§ mâ.gov.br

flt§t



CC

GRXIRS
PREFEITURA DÉ SECR TAÊÂ

FLS.

El.ALçÂS, rulÚlEJi{€ffo
E GE§TIO Í.ÂZENDÁNíA

Al'in do d. fum. dlq[C poí
HEAKA sILVA

QaEr{DONCÂ,o70357,3á7
lrG 2o25.or2a |2nt39
{100

DE
Virer oqrri ó borh d6m&l

17.1. Incumbiní ao contratante divulgar o pÍeseote instrumento no Portal Nacional de Contratâções Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 e 174 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, daLeí n.o 14.133, de 2021, e ao art. 80, §2., da Lei n. 12.527, de 2011,
clc 

^rt.7", §3o, inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2012.

13. CLÁUSI,LA DÉCIMA OTTAVA - DA§ DISPO§rÇÕES FTNATS
18. í . A Administração da CONTRATANTE analisali julganí e decidirár, em cada caso, as questões alusivas
a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos.

\./8.1.1. Para os casos previstos no "caput" desta cláusula, a CONTRÂTANTE poderá atribuir a uma comissão,
por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se ftmdamentern
naqueles motivos.
18.1.2. As exceções aqui referenciadas seÍão sempÍe tratâdas com mrixima cautel4 zelo profissional, senso de
responsabilidade e ponderâção, pâra que ato de mera e excepcional concessão da CONTRÂTÂNTE, cujo
objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual.
18.1.3. PaÍa assegurar nípida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente contrato,
fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no endereço
ou no telefone da emprosa.
18.1.4. Quâisquer tolerâncias enfe âs pârtes não importarão em novação de qualquer nmtr das cláusulas ou
condições estahrídâs neste conrato, as quais p€rmanecerão íntegras.
18.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.13312021 e demais normas de tações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas
e princípios gerais dos

CLÁUSULA I) Á. - FORO (art. 92, §1")
18.3. Fica eleito o ustiça Estadual da Comarca de CaxiaVMA para dirimir os litígios que decorerem

Contrato que não púerem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1",lâ
\./dâ

execução deste
Lei n'14.133

Caxias(MA), 24 de |ulho de 2025

Sr. Othon Maranhão
SECRET CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJ EGESTÂOFAZENDÁRIA DE

antecipaçâo de seus efeitos, hipótese em que a formalizagão do aditivo deveú ocorrer no prazo miáximo de I
(um) mês (aí. 132 da Le i n' 14,131, de 2021).
í6.4. Registros que não caracteúam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de teIlno aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021 .

17. cLÁusuLA DÉcrMA SÉTDrA - PUBLTCAÇÃO

CAXTAS -
CO

ABREU
Àdnado d.íorma diqilal Dor

DIMENTOS mnru rupnrruoruir,rroc
LTDA:001752t8O00187 !ÍDAú01752rmm187

Dâdo§: 205.07.24 120430 {3'm'

ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA
Hérika Silva Mendonça
CONTRATADA

HERIKA SILVA

MENDONCA:807
03577387 |

sEcREÍARh rlUN|C|PAL ADJUT{TA DE FtNAt{çA§
CNPJ: 06.082.82Om01§6 / Praç€ Dias Camêiro, 600, Cêntro, CEP: 65.600{0 - Csxiâs / MÂ

(gl 3521-&2513244 I s{nail: fãzerÉa@cada8 .ma.gov.br

DI ÂDf0tüsÍRÂçÃO,

Íar



PREFEITURA DE

VlvÊr oqui é bom demols!
cnxlRs

SECNETAEA MTSIICIPAL
oE ÂDrílM$nÂçÃo,
FINÂr{ç45, PtÂNEJAlrlEl{TO
E GESIÃO FÁZEHDÁNIA

GC IFL

f - coNTRAToN.00l/2025 DADTsrENSAN" 05/2025
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" O I 999/2025

f rrauqtcÍpro DE cAxAs, poR MEro DA sECRETARTA MrrNrcrpAl DE
ADMINISTRAÇÂo, TTNaNçaS, PLANEJAMENTo E GEsTÃo FAZENDARIA DE
cAxIAS, ESTADo oo uaneNuÃo, INSCRITA No cNpJlI,ÍF soB o N..
06.082.820/0001-56, SITUADA NA PRAÇA DIAS CARNEIRO N.600 -CENTRO, CAXIAS

- MA. E A EMPRESA ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA

REGE-SE pELAs DlsposIçôes na LEI N. 14.133, DE to DE

I, conrnareÇÃo DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA RECoNSTRUÇÃo
DE ITMA PONTE, LOCALIZADA NA RUA MORRO VERDE (VILA ARIAS)

I 350.000,00 (TREZENTos E crNeuENTA MrL REArs)

ltttcto 24t0't t2ozs rÉRunqo: 24107 t2026

l. cgsrÃoÂJNIDADE: 27

II. FONTEDERECIJRSOS: ll
m. PROGRAMA DE TRABALHO: 26.782.0021.1091.0000

IV. ELEMENTO DE DESPESA:4.4.90.51.00- oBRAS E INSTALAÇÕES

PELA CONTRATANTE: SECRETÁRIO MIJNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, TTNANçAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO FAZENDARIA DE

CAXAS, SR. OTHON LUIZ MACHADO U.q.NANHÃO"PELA CONTRATADA: ABREU

EMPREENDIMENTOS LTDA REPRESENTANTE DA EMPRESA ABREU

EMPREENDIMENTOS LTDA, CAXIAS -MA,24 DE ruLHO DE2O25.

SECREÍAR|Â Ul{lClPAL AOJUNTA DE Flll^XçAS
CNPJ: 06.082.820/0001-56 / Preç. Oiss Camciro, ô00, ContÍo, CEP: 65.60G000 - C8xiss / irA

(99) 3521-3025,|3244 / errail: íazende@caxias.ma.gov.br

ABRrL DE 2021, E DEMATS LEGTSLAÇÃo ApLIcÁvEL, prlos pRrNcÍpros no
DIREITO PÚBLICO E DEMAIS NORMAS PERTINENTES A ESPÉCIE

E
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